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II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 54/2026 67550.005447/2026-67

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

(Processo Administrativo nº 67550.005447/2026-67)

TERMO DE REFERÊNCIA

1.     CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

    1.1. Aquisição de materiais permanentes e utensílios de copa e cozinha, para atender às demandas da Seção de Subsistência da Escola
Preparatória de Cadetes do Ar (EPCAR) nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT QTD UND
VALOR 

UNIT
VALOR 
TOTAL

1

ARMÁRIO ESTANTE - PRATELEIRA OU ESTANTE EM AÇO INOX PARA CÂMARA FRIGORÍFICA,
COM PRATELEIRAS GRADEADAS PARA FACILITAR A CIRCULAÇÃO DE AR E ACELERAR A
REFRIGERAÇÃO. MEDIDAS MÍNIMAS: COMPRIMENTO 1,22 CM X ALTURA 1,90 CM X LARGURA
48 CM, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 180 KG POR PRATELEIRAS 04 COM ESPAÇOS IGUAIS DE
60CM.

307130 30 und R$ 1.798,50 R$ 53.955,00

2

BALANÇA - BALANÇA INDUSTRIAL - BALANÇA DIGITAL PLATAFORMA - CAPACIDADE
MÁXIMA 1000 KG, DIVISÕES DE 200 G; BALANÇA ELETRÔNICA HÍBRIDA (BASE COM LIRAS DE
AÇO E CÉLULA DE CARGA DE TRAÇÃO NA PARTE DA COLUNA); DISPLAY LED COM 6 DÍGITOS
DE 14,2 MM DE ALTURA E 8,1 MM DE LARGURA; ALTURA DA COLUNA 1,35 M; PLATAFORMA
1000 X 1000 MM; RODAS DE AÇO E GRADE DE PROTEÇÃO; ESTRUTURA EM CHAPA DE AÇO
CARBONO; ACABAMENTO DO GABINETE EM ESMALTE MARTELADO CINZA E PLATAFORMA
EM ESMALTE PRETO FOSCO; A COLUNA); TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE NAS PEÇAS
INTERNAS (ZINCAGEM), AUMENTANDO A DURABILIDADE DO PRODUTO; TAMPA DE
PROTEÇÃO PARA ESTRIBOS EM AÇO, POSSIBILITANDO MAIOR PROTEÇÃO DAS LIRAS AO
MOVIMENTAR A BALANÇA; FONTE EXTERNA; 90 A 240 VAC C/ CHAVEAMENTO AUTOMÁTICO;
SAÍDA DE DADOS RS 232. MODELO: B650. PROCEDENCIA NACIONAL.

626494 2 und R$ 5.700,00 R$ 11.400,00

3

BATEDEIRA PLANETÁRIA; CONFORME NR 12 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS: - 18L; - 6
VELOCIDADES; 220V, MONOFÁSICO CAPACIDADE MÍNIMA: 18 L POTÊNCIA: MOTOR DE 1 CV, 4
POLOS VELOCIDADE: 1 VEL.: 85 RPM 6 VEL.: 240 RPM DIMENSÕES: (A X L X C) 1050 X 425 X
850MM

445087 2 und R$ 6.393,50 R$ 12.787,00

BATEDEIRA PLANETÁRIA; CONFORME NR 12 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS: - 5L; - NO

UASG 120025
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4 MINIMO 6 VELOCIDADES; 110V, MONOFÁSICO CAPACIDADE MÍNIMA: 5 L POTÊNCIA: MOTOR
DE NO MÍNIMO 800W, INCLUINDO 3 BATEDORES PARA MASSA PESADA, MASSA LEVE E CLARA
EM NEVE

613983 2 und R$ 1.700,00 R$ 3.400,00

5

BEBEDOURO INDUSTRIAL 100 LITROS CARACTERÍSTICAS GERAIS: BEBEDOURO DE ÁGUA,
TIPO INDUSTRIAL, COM REFRIGERAÇÃO; GABINETE EM AÇO INOX 430; PROTEGIDO COM PVC
NA COR CINZA/AZUL OU BRANCA; RESERVATÓRIO FABRICADO EM AÇO INOX AISI 304;
CAPACIDADE DE 100 LITROS DE ÁGUA GELADA; ISOLAMENTO EPS; SERPENTINA INTERNA EM
AÇO INOX AISI 304; APARADOR/CUBA EM AÇO INOX 430; POSSUINDO 3 TORNEIRAS MODELO
ROSCA; COMPRESSOR; GÁS REFRIGERANTE R134A (ECOLÓGICO); TERMOSTATO COM
REGULAGEM E TOMADA DE 3 PINOS; PÉS FIXO, FLEXÍVEL/MANGUEIRA PARA ESCOAMENTO
EMBUTIDA; PESO APROXIMADO DE 72 KG; DIMENSÕES APROXIMADAS (L X A X C): 150 X 80 X
60 CM; FUNCIONA NA TENSÃO 220 V.

452767 10 und R$ 2.642,75 R$ 26.427,50

6

CARRO PLATAFORMA - CONSTRUÍDO INTEIRAMENTE EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-304 18.8.
BASE E CHASSI TOTALMENTE INOX EXTRA REFORÇADO, DOTADO DE GUIDÃO TUBULAR
INOX. CAPACIDADE DE MOVIMENTAÇÃO DE 300 A 500 KG. DOTADO DE 04 RODÍZIOS EM
BORRACHA TERMOPLÁSTICA DE 4´, SENDO 02 FIXOS E 02 GIRATÓRIOS COM TRAVA.
DIMENSÕES: PLATAFORMA COM 60 X 90 CM A 60 X 100 CM; ALTURA DA ALÇA DE 80 A 90CM.

430063 3 und R$ 3.530,00 R$ 10.590,00

7

CORTADOR DE FRIOS AUTOMÁTICO - MODELO: BM06NR - CORDADOR DE FRIOS EM AÇO
INOXIDÁVEL;LÂMINA 196MM; MOTOR 420W-60HZ;VOLTAGEM 127/220V;MONOFÁSICO;RPM
1.720 CONSUMO; KW/H0,42; EM AÇO INOX;COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA;ESPESSURA DE
CORTE 2MM. - PROCEDÊNCIA: NACIONAL - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS

269914 2 und R$ 3.051,60 R$ 6.103,20

8

CORTADOR DE FRIOS AUTOMÁTICO - CORDADOR DE FRIOS EM AÇO INOXIDÁVEL;LÂMINA
300MM; MOTOR415W – 60 HZMOTOR CARRINHO: 415W – 60 HZVOLTAGEM: 127
/220VMONOFÁSICOCONSUMO: KW/H 0,48COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA NR12ESTRUTURA
EM AÇO INOXESPESSURA DE CORTE 2MMCAPACIDADE DE CORTE: 160X190MM
Ø205MMFATIAS POR MINUTO

445256 2 und R$ 9.495,99 R$ 18.991,98

9

DESCASCADOR INDUSTRIAL - DESCASCADOR TUBÉRCULOS EM AÇO INOX 25 KG
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: ESTRUTURA EM AÇO INOX E EQUIPADA COM BOCAL
ESPECIAL PARA O DESCARREGAMENTO DO PRODUTO APÓS PROCESSADO. EQUIPADA COM
TIMER, PERMITINDO A PADRONIZAÇÃO DO TEMPO DE PROCESSAMENTO. PARA FACILITAR A
LIMPEZA A MÁQUINA É MONTADA SOBRE PÉS METÁLICOS DE ALTURA DE 200 MM, COM
BORRACHA ANTE DERRAPANTE, SISTEMA DE SEGURANÇA, BOTÃO DE EMERGÊNCIA, CHAVE
GERAL, BOTÃO DE RESETAGEM TAMPA COM SENSOR DE SEGURANÇA NÃO PERMITINDO O
FUNCIONAMENTO DA MÁQUINA QUANDO ABERTA, BOCAL ESPECIAL DESENVOLVIDO COM
SISTEMA DE ABERTURA QUE IMPEDE O ACESSO DAS MÃOS DO OPERADOR ÀS ÁREAS DE
RISCO DA MÁQUINA, DURANTE O PROCESSAMENTO, ANTI REARME QUE IMPEDE O
RELIGAMENTO AUTOMÁTICO DA MÁQUINA EM CASOS DE DESLIGAMENTOS ANORMAIS DE
ENERGIA ELÉTRICA, INTERFACE DO OPERADOR EM 25V, POTÊNCIA: 1CV/820WFREQUÊNCIA:
60HZVOLTAGEM: 220V. OBS: PRODUTO DEVE ESTA EM CONFORMIDADE COM A NR-12 E
INMETRO.

615720 2 und
R$ 

11.300,00
R$ 22.600,00

10

ESTANTE LISA TODA EM INOX AISI 304 E SOLDA EM AÇO INOX AISI 304; ESTANTE DE
140X175X55 CM (CXAXP) COM 4 PLANOS LISOS DE 1,40X50CM (CXP) FABRICADOS EM CHAPA
DE 1,0MM DE ESPESSURA EM AÇO INOXIDÁVEL AISI 304 COM BORDAS DE 40 MM VIRADAS
PARA BAIXO ACABANDO COM DOBRA INTERNA DE 10 MM EM 90 GRAUS A BORDA; 01
REFORÇO INFERIOR CENTRAL, EM CADA NÍVEL, EM FORMATO DE U DE 1400X40X40MM
(CXLXA); PRIMEIRO PLANO A 20 CM DO CHÃO, OUTROS PLANOS DISTRIBUÍDOS
UNIFORMEMENTE; 04 PÉS TUBULARES DE 1. EM AÇO INOXIDÁVEL AISI 304 ESPESSURA
MÍNIMA DE 1,0MM SOLDADOS NOS PLANOS; 04 SAPATAS NIVELADORAS DE 1. DE
POLIETILENO; 04 TAMPÕES DE 1 1/4 EM POLIETILENO NA PARTE SUPERIOR DOS PÉS
TUBULARES; 02 FIXADORES EM AÇO INOX DE 10 CM PARA PARAFUSO 80X06MM NA PARTE
TRASEIRA DE DOIS PÉS TUBULARES, A 1,80M DE ALTURA DO CHÃO, PARA QUE A ESTANTE
FIQUE FIXA A UMA DISTÂNCIA DE 10 CM DA PAREDE. REFORÇO NA EXTRUTURA PARA
RESISTIR MAIOR PESO NO ARMAZENAMENTO

233490 30 und R$ 1.714,82 R$ 51.444,60

11
FREEZER, TIPO HORIZONTAL, CAPACIDADE 500 L, QUANTIDADE TAMPAS 2 UN, SISTEMA
DEGELO AUTOMÁTICO, TEMPERATURA OPERAÇÃO 0 A 10 ¨C, TENSÃO ALIMENTAÇÃO 220 V

627990 4 und R$ 3.500,00 R$ 14.000,00

12
LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL MODELO 04LAR - LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL CAPACIDADE
DE 06LITROS, COM TAMPA, CORPO EM AÇO INOX, TENSÃO 220V .

272867 2 und R$ 1.376,55 R$ 2.753,10

13

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL BASCULANTE; ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS: - 15
LITROS; 220V; POSSUIR A NORMATIVA DE SEGURANÇA NR12 E O CERTIFICADO DO INMETRO;
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:- POTÊNCIA: 1,5 CV / 1240 W. DIMENSÕES MÍNIMAS - ALTURA:
1080.00 MM. - LARGURA: 350.00 MM. - PROFUNDIDADE: 525.00 MM. ROTAÇÃO: 3500 RPM. -
CAPACIDADE DO COPO DO LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 15 L.

620302 2 und R$ 2.090,00 R$ 4.180,00

14

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL MODELO 04LBR , MATERIAL COPO AÇO INOXIDÁVEL,
MATERIAL BASE ALUMÍNIO, LARGURA 250 MM, ALTURA630 MM, PESO 12 KG, CAPACIDADE 4 620300 2 und R$ 534,65 R$ 1.069,30
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L, POTÊNCIA MOTOR 0,50 CV, TENSÃO NOMINAL 110/220 V, APLICAÇÃO INDUSRIAL

15

MÁQUINA FABRICAR GELO - MÁQUINA DE FAZER GELO EM CUBO, CAPACIDADE ATÉ 150 KG
/DIA. CARACTERÍSTICAS BÁSICAS: - ISOLAMENTO TÉRMICO EM POLIURETANO INJETADO; -
REVESTIMENTO EXTERNO EM AÇO INOX 304; - ESTRUTURA DO MECANISMO DE
TRANSFORMAÇÃO (LÍQUIDO PARA SÓLIDO) EM AÇO INOX 304; - PÉS EMBORRACHADOS
ANTIDERRAPANTES COM REGULAGEM DE ALTURA; - VOLTAGEM 220 V; - DIMENSÕES APROX.
1170X900X620 MM (AXLXP); - UNIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 2 X ½ CV; - GÁS: R-22. 

484182 2 und
R$ 

14.999,90
R$ 29.999,80

16

MESA COPA/COZINHA - MESA LISA DE ENCOSTO COM PRATELEIRA INFERIOR GRADEADA,
ESPELHO POSTERIOR CHANFRADO 100 MM DE ALTURA (MÍNIMO), BORDA DE 40 MM DE
ALTURA (MÍNIMO), CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-304, LIGA 18.8, PÉS INOX EM
TUBO 38 MM (MÍNIMO) E SAPATAS NIVELADORAS DE NYLON, ACABAMENTO FOSCO, COM 4
(QUATRO) PÉS, COM PERFIS DE REFORÇO ESTRUTURAL EM AÇO INOXIDÁVEL. - DIMENSÕES:
2000X1000X850 MM (CXLXH)

628124 3 und R$ 1.740,00 R$ 5.220,00

17

MOEDOR DE CARNES INDUSTRIAL ELETRICO PRODUÇÃO: 450KG/HORA, MOD.: MBI-98S-
220VOLTS/TRIF GABINETE EM ACO INOX, COMCAPACIDADE PARA MOER 450 KG/H, BOCA EM
ACO INOX, COM DIAMETRO DE NO MINIMO DE 22 CM, COM FUROS DE 4 MM, DISCO ACO INOX,
CRUZETA AÇO FORJADO C/TRAT.TERM, CARACOL FERRO FUNDIDO NODULAR,VOLANTE
FERRO FUNDIDO, BANDEJA ACO INOX, TENSAO DEALIMENTACAO 220V/TRIF , MOTOR COM
POTENCIA DE 1,5CV

445211 2 und R$ 5.313,56 R$ 10.627,12

18

PROCESSADOR DE ALIMENTOS INDUSTRIAL ELETRICO COM 06 (SEIS) DISCOS MOD.: PRAB-200-
NR12-127/220VOLTS PARA PROCESSAR, TRITURAR, RALAR, CORTAR E DESFIAR ALIMENTOS;
MOTOR 1/2CV; BIVOLT 110/220V; BOCAL REDONDO 48MM E BOCAL OVAL 75X115MM;
CAPACIDADE DE PROCESSAMENTO 250KH/HORA, DISCOS DE 200MM;ACOMPANHA 6 DISCOS:
FATIADOR1,5/3,5MM; RALADOR 3MM; DESFIADOR3/5/8MM. ACOMPANHA BALDE DE
ALUMÍNIO COCAPACIDADE PARA 7LITROS.

405327 2 und R$ 5.059,99 R$ 10.119,98

19

REFRESQUEIRA - MÁQUINA PARASERVIR SUCO, REFRESQUEIRA INDUSTRIALCOM 02 CUBAS
DE ACRÍLICO DE MÍNIMODE 15 LITROS E MÁXIMO DE 20 CADA,SISTEMA COM 40 RPM DA
PÁAGITADORA, DEPÓSITOS(CUBAS) EMPOLICARBONATO CRISTAL INJETADO,EVAPORADOR
EM AÇO INOX, TORNEIRASDESMONTÁVEIS EM POLICARBONATOINJETADO, TERMOSTATO DE
TEMPERATURAREGULÁVEL, BAIXO CONSUMO DE ENERGIA,GABINETE EM AÇO INOX
ESCOVADO,PINGADEIRA DESTACÁVEL. ELÉTRICA 220 V,COMPRESSOR DE 1/6CV.

295556 4 und R$ 3.150,00 R$ 12.600,00

20

REFRESQUEIRA AÇO INOX NO GABINETE - REFRESQUEIRA, EM AÇO INOX NO GABINETE,
TAMPA E RESERVATÓRIO, MODELO INDUSTRIAL, 2 TORNEIRAS ALAVANCA, RODÍZIOS
GIRATÓRIOS, COMPRESSOR PARA REFRIGERAÇÃO, COM CAPACIDADE PARA 150 LITROS,
CONTENDO PINGADEIRA REMOVÍVEL, ISOLAMENTO TÉRMICO EM POLIURETANO
EXPANDIDO, DRENO, VOLTAGEM 220V, TERMOSTATO DE TEMPERATURA REGULÁVEL,
ELETROBOMBA, GÁS REFRIGERANTE

445198 3 und R$ 8.210,00 R$ 24.630,00

21

SERRA FITA INDUSTRIAL ELETRICA DE BANCADA MOD.: SBS-17 – 220 VOLTS UTILIDADE:
SERRAR, FATIAR CARNES, AVES, PEIXES E PRODUTOS DIVERSOS DIMENSÕES:(ALTURA X
FRENTE X FUNDO) 865X505X560MM PESO: 33,8KG CAPACIDADE DA MÁQUINA: ALTURA ÚTIL
250 MM LARGURA ÚTIL 220 MM MOTOR ELÉTRICO: 0,5CV, 220V, C/ NR-12. OUTRAS
CARACTERÍSTICAS: PRÁTICO SISTEMA DE LIMPEZA DOS COMPONENTES; PROTETOR DE MÃO.
REGULADOR DE ESPESSURA; ATENDE AS NORMAS DE SEGURANÇA. FITA ESTENDIDA É DE
1780 MM, MESA 490X560MM E VOLANTE 380RPM GABINETE, PORTA SUPERIOR, PORTA
INFERIOR, PORTA TRASEIRA, MESA FIXA E MESA INTEIRIÇA CONFECCIONADO EM CHAPA
INOXIDÁVEL. CABEÇOTE CONSTRUÍDO EM AÇO CARBONO, PINTADO. TRANSMISSÃO POR
MEIO DE CORREIA E VOLANTES DE FERRO FUNDIDO. LÂMINA DE SERRA COM TRATAMENTO
TÉRMICO QUE LHE CONFERE EXCELENTE DURABILIDADE. A SERRA E EQUIPADO COM
DISPOSITIVO DE FÁCIL ACESSO PARA ESTICAR A LÂMINA. PÉS ANTIDERRAPANTES.
SENSORES DE SEGURANÇA: GUIA DE CORTE; BOTÃO LIGA/DESLIGA; BOTÃO INÍCIO;BOTÃO
DE EMERGÊNCIA; TRAVA DE

258163 2 und R$ 2.586,00 R$ 5.172,00

22

FORNO ELÉTRICO APLICAÇÃO: DOMÉSTICA, VOLTAGEM: 127 V, CAPACIDADE: 70 L,
POTÊNCIA: 1.750 W, COR: INOX , MATERIAL EXTERNO:AÇO , COMPRIMENTO: 40 CM, LARGURA:
57 CM, PROFUNDIDADE: 39,80 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LUZ PILOTO/RESIST.
BLINDADA/PRATELEIRAS REMOVÍVEL

617606 4 und R$ 1.099,90 R$ 4.399,60

23

CENTRIFUGA PARA SECAGEM DE ALIMENTOS BATATAS CARNES LEGUMES & HORTALIÇAS
EM INOX (CESTO FIXO); TAMBOR: DE NO MÍNIMO 60 CM DE DIÂMETRO; CHAPA INOX: DE NO
MÍNIM 1.2MM; CESTO PERFURADO: MEDINDO APROXIMADAMENTE 48X40CM; MOTOR: 0.5CV;
CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 70 LITROS

630341 2 und
R$ 

10.630,50
R$ 21.261,00

24
FRITADEIRA ELÉTRICA SEM ÓLEO AIR FRYER CAPCIDADE DE PELO MENOS 5L PRETA/INOX -
110V, POTENCIA DE MÍNIMA: 1500 W, COM CONTROLE DE TEMPERATURA DE ATÉ 200°C,
TIMER DE 60 MINUTOS COM AVISO SONORO E DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO.

629862 6 und R$ 444,99 R$ 2.669,94

REFRIGERADOR TIPO GELADEIRA 2 PORTAS, FROST FREE, CAPACIDADE MINIMA DE 450
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25 LITROS. CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA NÍVEL A EMITIDO PELO INMETRO, COR
BRANCA, TENSÃO 110V. 

304516 2 und R$ 3.850,00 R$ 7.700,00

26

FORNO MICRO-ONDAS, CAPACIDADE MÍNIMA: 32L, VOLTAGEM MÍNIMA: 110V (NÃO BIVOLT);
ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO APROXIMADAMENTE: POTÊNCIA (W): 900W À 1.400W;
CONSUMO (KW/H) 0.008, DIMENSÕES – CM (AXLXP): 30,1X53,8X39,1 À 36,0X56,0X48,0 CM;
TERMOSTATO: NÃO; EFICIÊNCIA ENERGÉTICA: A; PAINEL: DIGITAL; PESO APROXIMADO DO
PRODUTO (KG) 16; CAPACIDADE MÍNIMA (LITROS) 32; PRATO GIRATÓRIO: SIM; DUPLA
EMISSÃO DE ONDAS: NÃO; COR: BRANCO; CONTEÚDO DA EMBALAGEM: MICRO-ONDAS E
MANUAL DE INSTRUÇÕES;

399613 5 und R$ 672,00 R$ 3.360,00

27
SANDUICHEIRA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TENSÃO 110 V, POTÊNCIA 750 W,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CHAPAS REVESTIDAS COM TEFLON, TIPO GRILL

605389 5 und R$ 178,50 R$ 892,50

28
LIQUIDIFICADOR, CAPACIDADE 3 L, POTÊNCIA 1.200 W, VOLTAGEM 220 V, USO DOMÉSTICO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 12 VELOCIDADES, COPO REFORÇADO

611587 2 und R$ 203,90 R$ 407,80

29
FOGÃO ELÉTRICO, MATERIAL VITROCERÂMICO, POTÊNCIA 1.200 A 1.700 W, VOLTAGEM 110V,
COMPONENTES 2 ACENDEDORES, USO DOMÉSTICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
LÂMPADA INDICADORA LIGA E DESLIGA

367049 4 und R$ 310,89 R$ 1.243,56

30
CHAPA DE LANCHES PORÇÕES HAMBURGUER ELÉTRICA 70X30CM COM GAVETA COLETORA
DE GORDURAS; CONFECCIONADA EM CHAPA AÇO INOX 430 ESCOVADO; TENSÃO: 127V;
POTÊNCIA MINÍMA: 2000W; FREQUÊNCIA: 60 HZ; TERMOSTATO: 0 A 300 GRAUS;

605389 4 und R$ 742,97 R$ 2.971,88

31
PAELLERA TOTALMENTE EM AÇO POLIDO; DIÂMETRO 55 CM; 2 ALÇAS LATERAIS SOLDADAS
AO CORPO DA PANELA

441363 2 und R$ 473,90 R$ 947,80

32
PAELLERA TOTALMENTE EM AÇO POLIDO; DIÂMETRO 80CM; 2 ALÇAS LATERAIS SOLDADAS
AO CORPO DA PANELA

622944 2 und R$ 1.379,00 R$ 2.758,00

33
PAELLERA TOTALMENTE EM AÇO POLIDO. DIÂMETRO BORDA: 100CM; DIÂMETRO FUNDO:
89CM; COM 4 ALÇAS LATERAIS REFORÇADAS E SOLDADAS AO CORPO DA PANELA;

622943 2 und R$ 2.499,00 R$ 4.998,00

34
FOGAREIRO PAELLERA GÁS AÇO ESMALTADO 30CM; REVESTIMENTO ESMALTADO NA COR
PRETA622561

622561 2 und R$ 504,00 R$ 1.008,00

35
FOGAREIRO PAELLERA ESMALTADO ARO TRIPLO 64CM (CHAMA DUPLA); REVESTIMENTO
ESMALTADO NA COR PRETA; ARO INTERNO 20CM, ARO CENTRAL 40CM E EXTERNO 64CM.

622561 2 und R$ 1.473,60 R$ 2.947,20

36
FOGAREIRO PAELLERA GÁS AÇO ESMALTADO 70CM (ARO TRIPLO); REVESTIMENTO
ESMALTADO NA COR PRETA; ARO INTERNO 30CM, CENTRAL 50CM E EXTERNO 70CM.

622561 2 und R$ 1.599,00 R$ 3.198,00

37

KIT PROFISSIONAL PAELLERA 130CM + FOGAREIRO90CM COM TRIPÉ; ESPECIFICAÇÕES
PAELLERA: TOTALMENTE EM AÇO POLIDO. DIÂMETRO BORDA: 130CM; DIÂMETRO FUNDO:
116CM; COM 4 ALÇAS LATERAIS REFORÇADAS E SOLDADAS AO CORPO DA PANELA;
ESPECIFICAÇÕES FOGAREIRO:  EM AÇO ESMALTADO E TRIPÉ EM AÇO. DIÂMETRO AROS: 30,
50, 70 E 90CM; ALTURA APROXIMADA: 75CM.

622561 2 und
R$ 

12.999,00
R$ 25.998,00

38
MIXER TRITURADOR DE ALIMENTOS 500W C/ SISTEMA EASYPLUG COM HASTE; CORPO EM
INOX, LÂMINAS DE ALTA PERFORMANCE; HASTE: AÇO INOX REMOVÍVEL; POTÊNCIA: 500W;
CAPACIDADE PARA PROCESSAR ATÉ 100 LITROS POR VEZ. VOLTAGEM: 220V.

615446 2 und R$ 4.443,00 R$ 8.886,00

39 CHALEIRA AÇO INOX ELÉTRICA 2LITROS 220V 602232 10 und R$ 169,90 R$ 1.699,00

40
BEBEDOURO BANCADA MESA DE ÁGUA GELADA FRIA E NATURAL MOTOR COMPRESSOR
GALÃO 10L OU 20L ABERTURA PERFURADOR DE LACRE GARRAFÃO VOLTAGEM 127V

619775 5 und R$ 709,99 R$ 3.549,95

41

PANELA DE PRESSÃO - 10 LITROS, ALUMÍNIO POLIDO, FECHAMENTO EXTERNO, CORPO E
TAMPA DE ALUMÍNIO REFORÇADO COM ACABAMENTO INTERNO SATINADO E EXTERNO
POLIDO, TAMPA COM FECHAMENTO EXTERNO, ALÇAS DE BAQUELITE ANTITÉRMICO,
SISTEMA DE SEGURANÇA LATERAL, DIMENSÕES APROXIMADAS:ALTURA: 30,7 CMLARGURA:
27,1 CMPROFUNDIDADE: 38,5 CM

421715 3 und R$ 399,00 R$ 1.197,00

42 LEITEIRA INDUSTRIAL ALUMÍNIO; CAPACIDADE MÍNIMA 6 LITOS COM CABO BAQUELITE 286984 4 und R$ 73,36 R$ 293,44

43 PANELA DE INOX, COM TAMPA, CAPACIDADE DE 7,5 LITROS, COM ALÇAS E FUNDO TRIPLO 604769 4 und R$ 334,00 R$ 1.336,00

44 PANELA DE INOX, COM TAMPA, CAPACIDADE DE 9,6 LITROS, COM ALÇAS E FUNDO TRIPLO 357161 4 und R$ 571,00 R$ 2.284,00

45 PANELA DE INOX, COM TAMPA, CAPACIDADE DE 12,5 LITROS, COM ALÇAS E FUNDO TRIPLO 357161 4 und R$ 450,00 R$ 1.800,00

46 PANELA DE INOX, COM TAMPA, CAPACIDADE DE 15 LITROS, COM ALÇAS E FUNDO TRIPLO 357161 4 und R$ 736,00 R$ 2.944,00

47
ESTRADO MODULAR 50X50CM INJETADO EM POLIPROPILENO (PP), ANTIDERRAPANTE,
SISTEMA DE ENCAIXE MACHO-FÊMEA, CAPACIDADE: 20.000 KG/M², MEDIDAS: 45MM
(ALTURA) X 510MM (LARGURA) X 510MM (PROFUNDIDADE)

451531 800 und R$ 32,50 R$ 26.000,00

48

HEAVY PALLET PLÁSTICO NA COR PRETA COM SUPORTE; TIPO VAZADO PRÓPRIO PARA
VENTILAÇÃO E LAVAGEM, E COM LOGOMARCA DA INTENDÊNCIA EM HOT STAMPIMG OU
SIMILAR. CARGA ESTÁTICA DE 7500 KG, DINÂMICA DE 1500 KG E PARA ESTANTES DE 1000 KG
COM DIMENSÕES DE 1000 X 1200 X 170MM

483871 25 und R$ 489,55 R$ 12.238,75

MONOBLOCO EM PLÁSTICO CN VAZADO; POSSUI OMBREIRA E ESPAÇO PARA
PERSONALIZAÇÃO (GRAVAÇÕES EM HOT-STAMP); PRODUZIDA COM COMPOSTO
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49 TERMOPLÁSTICO DE ALTA QUALIDADE; MATERIAL: POLIPROPILENO (PP) OU POLIETILENO
DE ALTA DENSIDADE (PEAD). DIMENSÕES: 31 CM X 34 CM X 55 CM (ALTURA X LARGURA X
COMPRIMENTO). CAPACIDADE VOLUMÉTRICA: 47 LITROS. CAPACIDADE CARGA POR CAIXA:
30 KG

316873 40 und R$ 69,89 R$ 2.795,60

50
CAIXA ORGANIZADORA ALTO COM ENCAIXE PARA AS MÃOS; TAMPA DE SIMPLES ENCAIXE;
COR: BRANCA. CAPACIDADE: 80L, COMPRIMENTO: 41,60 CM, LARGURA:63,1 CM, ALTURA :41,6
CM

433046 40 und R$ 92,25 R$ 3.690,00

51

RÉCHAUD DE FERRO FUNDIDO COM CHAPA LISA E ALÇA DE MADEIRA, CHAPA LISA COM
CANALETA NAS BORDAS QUE ARMAZENAM OS LÍQUIDOS PARA DEIXAR O CENTRO MAIS
AQUECIDO; ALÇAS DE MADEIRA; POSSUI 02 FOGAREIROS TODO EM FERRO FUNDIDO, A
ÁLCOOL COM REGULADOR DE CHAMA E BASE DESMONTÁVEL, COM ABAS LATERAIS PARA
PROTEGER DO VENTO. CHAPA LISA COM 46 CM COMPRIMENTO X 25 CM LARGURA, PESO: 10,2
KG

619082 2 und R$ 469,90 R$ 939,80

52

PANELA DE FERRO FUNDIDO, POSSUI ARCO EM AÇO COM PEGADOR DE MADEIRA, PARA
FACILITAR O MANUSEIO. ACOMPANHA FOGAREIRO APARADOR A ÁLCOOL, TAMPA DE FERRO
FUNDIDO COM PUXADOR DE MADEIRA POSSUI, FUNDO PLANO, FUNCIONA COMO UM
CALDEIRÃO E PODE SER UTILIZADA PARA PREPARAR OS MAIS VARIADOS ALIMENTOS. 9
LITROS COM FOGAREIRO; 24 CM DIÂMETRO X 19 CM ALTURA INTERNA. PESO: 12,4 KG

609934 8 und R$ 296,17 R$ 2.369,36

53
MESA POLIETILENO RETANGULAR DOBRÁVEL C/ PÉS DOBRÁVEL É UMA MESA DOBRÁVEL
EM POLIETILENO, PÉS DOBRÁVEL DE AÇO. MEDIDAS APROXIMADAS MESA ABERTA: 243,0CM
COMPRIMENTO X 75,0CM LARGURA X 74,0CM ALTURA – 14KG PESO

635345 10 und R$ 408,41 R$ 4.084,10

54
MESA POLIETILENO RETANGULAR DOBRÁVEL C/ PÉS DOBRÁVEL É UMA MESA DOBRÁVEL
EM POLIETILENO, PÉS DOBRÁVEL DE AÇO. MEDIDAS APROXIMADAS MESA ABERTA: 183,0CM
COMP. X 74,0CM LARG. X 74,0CM ALT. – 13 KG PESO.

635345 10 und R$ 540,00 R$ 5.400,00

55

CAIXA TÉRMICA COM TAMPA ARTICULADA COM 3 DOBRADIÇAS, ALÇAS LATERAIS PARA
FÁCIL TRANSPORTE, AMPLO ESPAÇO INTERNO, POSSUI RÉGUA E 4 PORTA LATAS NA PARTE
SUPERIOR DA TAMPA, DRENO PARA FACILITAR O ESCOAMENTO DE LÍQUIDOS.; COMPORTA
223 LATAS (350 ML), CAPACIDADE: 142 LITROS; DIMENSÕES (COMP. X LARG. X ALT.): 106 X 46
X 46 CM; PESO: 10,86 KG.

373309 5 und R$ 1.767,00 R$ 8.835,00

56

JAPONA, MATERIAL FORRO MANTA TÉRMICA, TAMANHO 52, TIPO MANGA LONGA, COR AZUL
MARINHO, CONFECCIONADA EM TECIDO 100% POLIAMIDA COM RESINA, FORRADA COM
MANTA TÉRMICA E ACOLCHOADA, BOLSOS EMBUTIDOS NAS LATERAIS, CAPUZ CONJUGADO,
FECHAMENTO FRONTAL ATÉ O PESCOÇO ATRAVÉS DE VELCRO ALINHADO POR BOTÃO GUIA
E BARRA LISA, TEMPERATURAS ATÉ -35°C. SIMILAR AO PADRÃO QUALIFLEX OU DE
QUALIDADE COMPROVADAMENTE SUPERIOR QUE ATENDA AS ESPECIFICAÇÕES
SOLICITADAS.

344493 10 und R$ 139,90 R$ 1.399,00

57
DISPLAY EXPOSITOR EM ACRÍLICO TRANSPARENTE MODELO PRISMA DE MESA, MEDINDO 20
CM X 10CM.

439917 30 und R$ 12,00 R$ 360,00

58
DISPLAY EXPOSITOR EM ACRÍLICO TRANSPARENTE MODELO L VERTICAL, MEDINDO 21 CM
X15CM.

439917 30 und R$ 25,89 R$ 776,70

59 DISPLAY EXPOSITOR EM ACRÍLICO TRANSPARENTE MODELO L VERTICAL, TAMANHO A4 439917 20 und R$ 36,85 R$ 737,00

60
DISPAY ACRÍLICO PARA AVISOS TAMANHO A4 (PAREDE - COM DOIS FUROS PARA FIXAÇÃO
DE PARAFUSO)

439917 30 und R$ 41,14 R$ 1.234,20

61
TABUA DE POLIETILENO REFORÇADA PLUS 50X30X2,0CM, COR VERDE. SIMILAR AO PADRÃO
DRACMA OU DE QUALIDADE COMPROVADAMENTE SUPERIOR QUE ATENDA AS
ESPECIFICAÇÕES SOLICITADAS.

631649 6 und R$ 50,40 R$ 302,40

62
TABUA DE POLIETILENO REFORÇADA PLUS 50X30X2,0CM, COR AMARELA. SIMILAR AO
PADRÃO DRACMA OU DE QUALIDADE COMPROVADAMENTE SUPERIOR QUE ATENDA AS
ESPECIFICAÇÕES SOLICITADAS.

631649 6 und R$ 56,90 R$ 341,40

63
TABUA DE POLIETILENO REFORÇADA PLUS 50X30X2,0CM, COR AZUL. QUE ATENDA AS
ESPECIFICAÇÕES SOLICITADAS.

631649 6 und R$ 56,00 R$ 336,00

64
TABUA DE POLIETILENO REFORÇADA PLUS 50X30X2,0CM, COR VERMELHA. SIMILAR AO
PADRÃO DRACMA OU DE QUALIDADE COMPROVADAMENTE SUPERIOR QUE ATENDA AS
ESPECIFICAÇÕES SOLICITADAS.

631649 6 und R$ 56,90 R$ 341,40

65
TABUA DE POLIETILENO REFORÇADA PLUS 40X60X2,0CM NA COR BRANCA. SIMILAR AO
PADRÃO DRACMA OU DE QUALIDADE COMPROVADAMENTE SUPERIOR QUE ATENDA AS
ESPECIFICAÇÕES SOLICITADAS.

631649 6 und R$ 199,90 R$ 1.199,40

66 CAIXA PLASTICA VAZADA POLIETILENO 45 L CAMARA FRIA AÇOUGUE - NA COR BRANCA 631599 100 und R$ 76,14 R$ 7.614,00

67 RECHAUD RETANGULAR 9 LITROS COM 1 CUBA BANHO MARIA AÇO INOX COM FOGAREIRO 623139 8 und R$ 906,30 R$ 7.250,40

68
CUBA GASTRONÔMICA BUFFET, FORMATO RETANGULAR, COM ALÇA, MATERIAL AÇO
INOXIDÁVEL, DIMENSÕES 530X325 MM, GN 1/1- 65 MM PROFUNDIDADE.

623139 150 und R$ 175,55 R$ 26.332,50

CUBA GASTRONÔMICA BUFFET, FORMATO RETANGULAR, COM ALÇA, MATERIAL AÇO
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69 INOXIDÁVEL, DIMENSÕES 530X325 MM, GN 1/1- 100 MM PROFUNDIDADE. 623139 200 und R$ 144,00 R$ 28.800,00

70
CUBA GASTRONÔMICA BUFFET, FORMATO RETANGULAR, COM ALÇA, MATERIAL AÇO
INOXIDÁVEL, DIMENSÕES 530X325 MM, GN 1/1- 150 MM PROFUNDIDADE.

623139 150 und R$ 184,90 R$ 27.735,00

71
CUBA GASTRONÔMICA BUFFET, FORMATO RETANGULAR, COM ALÇA, MATERIAL AÇO
INOXIDÁVEL, DIMENSÕES 530X325 MM, GN 1/1- 200 MM PROFUNDIDADE.

623139 50 und R$ 198,86 R$ 9.943,00

72
BOMBONIERE/BOMBONEIRA POTICHE CRISTAL COM PÉ 470 ML PITAYA, MATERIAL VIDRO,
DIMENSÕES DO PRODUTO (AXLXC): 12X25X15 CM, SIMILAR AO PADRÃO WINCY OU DE
QUALIDADE COMPROVADAMENTE SUPERIOR.

218887 10 und R$ 64,71 R$ 647,10

73
CUBA GASTRONÔMICA BUFFET, FORMATO RETANGULAR, COM ALÇA, MATERIAL AÇO
INOXIDÁVEL, DIMENSÕES 530X325 MM, GN 1/2-65 MM PROFUNDIDADE.

623139 20 und R$ 115,00 R$ 2.300,00

74
PEDRA PARA AFIAR, FEITA EM CARBURETO DE SILÍCIO POSSUINDO UMA CAMADA GROSSA
PARA AFIAR E UMA CAMADA FINA PARA ACABAMENTO.

328784 30 und R$ 34,51 R$ 1.035,30

75

TRAVESSA, MATERIAL VIDRO, TAMANHO GRANDE, TIPO RASO, FORMATO OVAL, APLICAÇÃO
SERVIR ALIMENTOS, CAPACIDADE 1600 ML. O PRODUTO DEVERÁ SUPORTAR A
TEMPERATURAS ENTRE +300°C E -40°C. SIMILAR AO PADRÃO TRAMONTINA OU DE
QUALIDADE COMPROVADAMENTE SUPERIOR QUE ATENDA AS ESPECIFICAÇÕES
SOLICITADAS.

428307 20 und R$ 38,50 R$ 770,00

76 JOGO DE BOWL DE INOX FUNDO DIÂMETRO DE 30, 26 E 22 CM. 443820 20 und R$ 119,99 R$ 2.399,80

77 MAÇARICO CULINARIO PORTATIL COM ACENDEDOR AUTOMATICO E CONTROLE DE CHAMAS 632856 5 und R$ 27,59 R$ 137,95

78 REFIL DE GÁS BUTANO PARA MAÇARICO, COM 220 G 408729 50 und R$ 20,33 R$ 1.016,50

79
FIGIDEIRA PROFISSIONAL EM ALUMÍNIO COM REVESTIMENTO INTERNO ANTIADERENTE DE
ALTO DESEMPENHO, CABO EM BAQUELITE E ALÇA DE AÇO CROMADO, COM 38 CM DE
DIAMETRO

441363 5 und R$ 404,41 R$ 2.022,05

80 CAÇAROLA DE ALUMINIO, PANELA INDUSTRIAL, COM TAMPA. CAPACIDADE DE 70 LITROS 319838 4 und R$ 550,00 R$ 2.200,00

81 CAÇAROLA DE ALUMINIO, PANELA INDUSTRIAL, COM TAMPA CAPACIDADE DE 50 LITROS 290927 4 und R$ 474,05 R$ 1.896,20

82 CAÇAROLA DE ALUMINIO, PANELA INDUSTRIAL, COM TAMPA CAPACIDADE DE 18 LITROS 339866 4 und R$ 154,50 R$ 618,00

83
CESTA DE VIME PARA PÃO, ALÇA DUPLA, DIMENSÕES 90X60X30, COM CAPACIDADE PARA 180
PÃES

453432 4 und R$ 347,00 R$ 1.388,00

84 CESTA DE VIME PARA PÃO, COM FORRO EM TECIDO COM ALÇA 31CM X 19CM X 12CM 264523 10 und R$ 49,50 R$ 495,00

85
BANDEJA PARA GARÇOM EMBORRACHADA (PRETA) ANTIADERENTE. REDONTA DIAMETRO
DE 30 CM.

617391 30 und R$ 63,00 R$ 1.890,00

86 POTE EM ACRÍLICO P/ GRANEL CEREAIS ALIMENTOS 10L RETANGULAR C/ TAMPA 373834 40 und R$ 68,42 R$ 2.736,80

87
POTES HERMÉTICOS DE ACRÍLICO RESISTENTE, TRANSPARENTE, PARA ARMAZENAMENTO
DE ALIMENTOS. CAPACIDADE DE 2,2 LITROS.

376292 20 und R$ 45,90 R$ 918,00

88
POTES HERMÉTICOS DE ACRÍLICO RESISTENTE, TRANSPARENTE, PARA ARMAZENAMENTO
DE ALIMENTOS. CAPACIDADE DE 4 LITROS

623417 20 und R$ 74,49 R$ 1.489,80

89

GARRAFA TÉRMICA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, CAPACIDADE 9,5 L, TAMPA SUPERIOR
COM SOBRE TAMPA ACOPLADA PARA FACILITAR A REPOSIÇÃO DOS LÍQUIDOS E TAMBÉM
PARA MANTER A TEMPERATURA. SISTEMA DE TORNEIRA PARA FACILITAR A RETIRADA DO
LÍQUIDO. ALÇAS REFORÇADAS BASE COM PÉS/TRIPÉ RETRÁTEIS DE PLÁSTICO E COMPACTO
PARA TRANSPORTAR. ACOMPANHA TORNEIRA EXTRA.

482953 20 und R$ 324,49 R$ 6.489,80

90 BOTIJÃO TÉRMICO EM INOX, COM 2 (DUAS) TORNEIRAS, CAPACIDADE 12 LITROS 482953 20 und R$ 666,65 R$ 13.333,00

91
GARRAFA TÉRMICA INOX INQUEBRÁVEL 3L – AMPOLA DE INOX - COM SAÍDA DE JATO DE
PRESSÃO NA TAMPA, CORPO EXTERNO E AMPOLA DE MATERIAL EM AÇO INOXIDÁVEL

385399 30 und R$ 298,50 R$ 8.955,00

92
GARRAFA TÉRMICA INOX INQUEBRÁVEL 2,5L - AMPOLA DE INOX - COM SAÍDA DE JATO DE
PRESSÃO NA TAMPA, CORPO EXTERNO E AMPOLA DE MATERIAL EM AÇO INOXIDÁVEL

468441 30 und R$ 226,23 R$ 6.786,90

93
GARRAFA TÉRMICA INOX INQUEBRÁVEL 1,9L - AMPOLA DE INOX - COM SAÍDA DE JATO DE
PRESSÃO NA TAMPA, CORPO EXTERNO E AMPOLA DE MATERIAL EM AÇO INOXIDÁVEL

385399 30 und R$ 329,90 R$ 9.897,00

94 AVENTAL DE PVC FORRADO BRANCO COM ILHÓS 603637 100 und R$ 32,00 R$ 3.200,00

95 SUPORTE P/GALÃO DE 20L, COM UMA TORNEIRA 622167 20 und R$ 28,19 R$ 563,80

96 LIXEIRA E, AÇO INOX C/ PEDAL 100L 296034 4 und R$ 1.600,00 R$ 6.400,00

97 COADOR DE ÓLEO CHINOY 20X18CM INOX 464985 10 und R$ 49,90 R$ 499,00

98 EBULIDOR ELÉTRICO INOX. POTENCIA 2000W, VOLTAGEM 127V, MATERIAL: ALUMINIO 365570 8 und R$ 53,72 R$ 429,76

99
FACA MESA AÇO INOX 4''. SIMILAR AO PADRÃO TRAMONTINA OU DE QUALIDADE
COMPROVADAMENTE SUPERIOR.

240329 2500 und R$ 15,90 R$ 39.750,00

100
GARFO DE MESA, MATERIAL AÇO INOX, TIPO MESA, 19 CM DE COMPRIMENTO, ESPESSURA - 2
MM. CARACTERISTICAS ADICIONAIS LISO E POLIDO. SIMILAR AO PADRÃO TRAMONTINA OU
DE QUALIDADE COMPROVADAMENTE SUPERIOR.

270152 2500 und R$ 10,35 R$ 25.875,00
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101 COLHER DE MESA, MATERIAL AÇO INOX, COMPRIMENTO APROX. 18 CM 631651 500 und R$ 10,49 R$ 5.245,00

102 COLHER DE SOBREMESA, MATERIAL AÇO INOX, COMPRIMENTO APROX. 15 CM 254936 3000 und R$ 7,90 R$ 23.700,00

103
PRATO SOBREMESA DE PORCELANA LISO, REDONDO, NA COR BRANCA, SIMILAR AO PADRÃO
SCHMIDT OU DE QUALIDADE COMPROVADAMENTE SUPERIOR.

341181 400 und R$ 15,90 R$ 6.360,00

104
PRATO DE MESA OITAVADO RASO, EM PORCELANA BRANCA, LISO - 1ª LINHA , COM
DIÂMETRO 24 CM.

333208 200 und R$ 27,90 R$ 5.580,00

105
PRATO DE SOBREMESA OITAVADO RASO, EM PORCELANA BRANCA, LISO - 1ª LINHA , COM
DIÂMETRO 19 CM.

341181 200 und R$ 20,30 R$ 4.060,00

106
XÍCARA DE CHÁ DE PORCELANA BRANCA, CAPACIDADE DE 200ML, SIMILAR AO PADRÃO
SCHMIDT OU DE QUALIDADE COMPROVADAMENTE SUPERIOR.

220126 300 und R$ 23,00 R$ 6.900,00

107
TAÇA, MATERIAL VIDRO TRANSPARENTE INCOLOR, ALTURA 16,10 MM, DIÂMETRO 7,30 MM,
CAPACIDADE 300 ML, USO ÁGUA. SIMILAR AO PADRÃO NADIR OU DE QUALIDADE
COMPROVADAMENTE SUPERIOR.

243010 60 und R$ 12,00 R$ 720,00

108

COPO ON THE ROCKS, COR TRANSPARENTE, MATERIAL VIDRO, CAPACIDADE 295 ML,
DIÂMETRO DA BOCA 76 MM, ALTURA 81 MM, APRESENTAÇÃO SUPERFÍCIE LISA E PAREDE
GROSSA, COPO COM FORMATO MAIS BAIXO E LARGO, PROJETADOS ESPECIFICAMENTE PARA
REALÇAR O SABOR DA BEBIDAATRAVES DA OXIGENAÇÃO.

241584 1500 und R$ 6,30 R$ 9.450,00

109
TAÇA PARA ÁGUA E SUCO, MATERIAL: VIDRO. CAPACIDADE 250ML, DIMENSÕES: (11,0X 7,5
CM), PESO 180G. SIMILAR AO PADRÃO NADIR, MODELO: PAULISTA. OU DE QUALIDADE
COMPROVADAMENTE SUPERIOR.

359421 2000 und R$ 5,74 R$ 11.480,00

110
TAÇA, MATERIAL VIDRO TRANSPARENTE INCOLOR, ALTURA 15,30 MM, DIÂMETRO 6,90 MM,
CAPACIDADE 263 ML, USO VINHO TINTO. SIMILAR AO PADRÃO NADIR OU DE QUALIDADE
COMPROVADAMENTE SUPERIOR.

243012 60 und R$ 43,90 R$ 2.634,00

111
TAÇA, MATERIAL VIDRO TRANSPARENTE INCOLOR, ALTURA 16,50 CM, DIÂMETRO 7,10 CM,
CAPACIDADE 250 ML, USO VINHO BRANCO. SIMILAR AO PADRÃO NADIR OU DE QUALIDADE
COMPROVADAMENTE SUPERIOR.

243007 60 und R$ 12,98 R$ 778,80

112

SOUSPLAT TOTALMENTE FEITO DE AÇO INOX; ACABAMENTO COM CENTRO FOSCO E BORDA
EM BRILHO; DIMENSÕES DO PRODUTO: 31,4CM; PESO: 0,47KG; COMPRIMENTO: 314MM;
LARGURA 314MM; ALTURA: 11 MM. SIMILAR AO PADRÃO TRAMONTINA, MODELO 61210300
OU DE QUALIDADE COMPROVADAMENTE SUPERIOR.

466017 36 und R$ 42,62 R$ 1.534,32

113
ARGOLA PARA GUARDANAPO TOTALMENTE FEITO DE AÇO INOX; ACABAMENTO COM
CENTRO FOSCO E BORDA EM BRILHO; SIMILAR AO PADRÃO TRAMONTINA MODELO
61217060  OU DE QUALIDADE COMPROVADAMENTE SUPERIOR.

625997 72 und R$ 17,10 R$ 1.231,20

114
PORTA GUARDANAPO PEQUENO; MATERIAL: INOX. DIMENSÕES A: 10CM X C: 13,5CM X L: 5,5
CM.

221179 50 und R$ 17,99 R$ 899,50

115
GUARDANAPO 40X40,ACABAMENTO EM OVERLOCK, LAVAVÉL EM MAQUINA, TECIDO
GROSSO DE EXCELENTE QUALIDADE,TECIDO OXFORD: 100% POLIÉSTER (COR A DEFINIR)

603602 100 und R$ 18,83 R$ 1.883,00

116
COLHER PARA ARROZ. MATERIAL: AÇO INOX ESPESSURA: 0,8 MM; DIMENSÕES
APROXIMADAS DO PRODUTO: 6,2 X 30,2 X 4 CM ;PESO APROXIMADO DO PRODUTO: 0,1 KG

270830 50 und R$ 23,65 R$ 1.182,50

117

CONCHA TERRINA AÇO INOX - COMPRIMENTO 45 CM E DIÂMETRO 20 CM, PEÇA
INTEIRAMENTE PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL, ACABAMENTO EM ALTO BRILHO E
RESISTENTE À LAVA-LOUÇAS, SIMILAR AO PADRÃO BRINOX OU DE QUALIDADE
COMPROVADAMENTE SUPERIOR.

464875 50 und R$ 27,90 R$ 1.395,00

118 PEGADORES DE MASSA INOX – 28,5 CM 441491 50 und R$ 16,75 R$ 837,50

119 PEGADORES DE SALADA INOX – 20,5 CM 441491 50 und R$ 19,99 R$ 999,50

120 PEGADOR SALADAS E CHURRASCO AÇO INOX E SILICONE, TAMANHO: 34 CM 441491 50 und R$ 29,90 R$ 1.495,00

121
BATEDOR MANUAL FIO SILICONE PRETO,DIMENSÕES: 30 CM, MATERIAL: SILICONE/AÇO INOX
COR: PRETA/PRATEADA RESISTÊNCIA: 220° C

616932 15 und R$ 26,00 R$ 390,00

122
JARRA, MATERIAL: VIDRO, CAPACIDADE: 02 L, MODELO: COM ALÇA SEM TAMPA, COR:
TRANSPARENTE INCOLOR, APLICAÇÃO: ÁGUA.

238375 50 und R$ 31,90 R$ 1.595,00

123
RAMEKIN REDONDO, COM EXTERIOR CANELADO/FRISADO E INTERIOR LISO MATERIAL:
PORCELANA. DIÂMETRO SUPERIOR ENTRE 7,5CM A 9CM; ALTURA ENTRE 4,5CM A 5CM.
CAPACIDADE DE APROXIMADAMENTE 150 A 200 ML

450733 300 und R$ 10,99 R$ 3.297,00

124
RAMEKIN QUADRADO, MATERIAL: MELAMINA 100% PROFISSIONAL. MEDIDAS DO PRODUTO -
DIMENSÕES APROXIMADAS: PESO(KG) 0,13 (CXLXA): 9,5 X 9,5 X 3,5; CAPACIDADE
APROXIMADA: 60ML

450733 300 und R$ 13,50 R$ 4.050,00

125
COLHER FINGER FOOD EM MELAMINA PROFISSIONAL. MEDIDAS APROXIMADAS: 13CM X 5CM
OU 25ML. PESO MÉDIO 40G.

611301 300 und R$ 7,20 R$ 2.160,00

126
TRAVESSA RASA EM FORMATO DE FOLHA; MATERIAL: MELAMINA 100% PROFISSIONAL NA
COR BRANCA. 42CM DE CUMPRIMENTO. PESO MÉDIO DE 0,859KG.

630192 10 und R$ 154,99 R$ 1.549,90

SALADEIRA BAIXA OVAL MÉDIA; MATERIAL: MELAMINA 100% PROFISSIONAL NA COR
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127 BRANCA. MEDIDAS APROXIMADAS 25CM X 18CM OU 2,1L. 450703 20 und R$ 23,50 R$ 470,00

128
SALADEIRA ALTA OVAL; MATERIAL: MELAMINA 100% PROFISSIONAL NA COR BRANCA.
MEDIDAS APROXIMADAS: 41 CM X 27 CM x 10 CM .

450703 20 und R$ 99,90 R$ 1.998,00

129
PRATO PARA BOLO COM PÉ, GRANDE; PORCELANA BRANCA, O PRATO PARA BOLO COM PÉ É
IDEAL PARA SERVIR E EXPOR DIVERSOS PRATOS DOCES OU SALGADOS. DIÂMETRO: 32,5 CM;
ALTURA: 10,5 CM.

437536 5 und R$ 178,20 R$ 891,00

130
TRAVESSA OVAL DE PORCELANA SUPER WHITE ,BRANCA. APROX. 2,9 X 20 CM X 30 CM (A X L
X C)

634694 15 und R$ 136,84 R$ 2.052,60

131
TRAVESSA REFRATÁRIA RETANGULAR BRANCA PRODUZIDA EM CERÂMICA, ISENTO DE
CHUMBO, SELÊNIO E CÁDMIO - ATENDE AOS MAIS RIGOROSOS PADRÕES PARA A CONFEÇÃO
DE ALIMENTOS. DIMENSÕES DA PEÇA: 29X19X6CM(C X L X A); CAPACIDADE: 1,8 LITRO

219096 20 und R$ 81,50 R$ 1.630,00

132
TRAVESSA REFRATÁRIA OVAL BRANCA PRODUZIDA EM CERÂMICA. ISENTO DE CHUMBO,
SELÊNIO E CÁDMIO - ATENDE AOS MAIS RIGOROSOS PADRÕES PARA A CONFEÇÃO DE
ALIMENTOS.31,5X19X5,5CM(CXLXA); CAPACIDADE:1,5 LITROS.

219097 20 und R$ 107,90 R$ 2.158,00

133 BAILARINA PARA BOLO EM ALUMINIO, COM 50 CM DE DIAMETRO. 468432 5 und R$ 127,66 R$ 638,30

134 PÁ PARA BOLO, EM AÇO INOX COMPRIMENTO: 24,5 CM 393687 10 und R$ 28,99 R$ 289,90

135
BATEDOR BALÃO FUÊ;AÇO INOXIDÁVEL; DE ARAME PARA MISTURAR. TAMANHO:
COMPRIMENTO DE 32,3 ~ 8CM PESO CORPORAL: 85 G MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL

616932 10 und R$ 52,90 R$ 529,00

136

LUVA DE SILICONE, PROTEÇÃO TÉRMICA. SUPORTA TEMPERATURAS DE ATÉ 300ºC SEM
DANIFICAR OU MODIFICAR O PRODUTO. NÃO RESSECA E NÃO DISTORCE. POSSUI ALÇA.
PRODUTO IMPERMEÁVEL. FORRADO INTERNAMENTE COM TECIDO (90%ALGODÃO+10%
POLIÉSTER); COMPRIMENTO:300 MM; LARGURA :190 MM; E ALTURA:30 MM

435861 10 und R$ 45,20 R$ 452,00

137
JOGO AMERICANO EM COURO. MATÉRIA PRIMA: COURO BOX DE ALTA QUALIDADE.
ESPESSURA DE 3,00 MM A 3,5MM PRODUTO MALEÁVEL, DUPLA FACE, MEDIDAS PADRÃO: 43
CM X 30 CM

620152 500 und R$ 79,90 R$ 39.950,00

138
FACA PARA CARNE 8"(OITO POLEGADAS), FABRICADA EM AÇO INOX DE ALTÍSSIMA
QUALIDADE COM LÂMINA EM AÇO INOX E FIO LISO

455573 20 und R$ 100,00 R$ 2.000,00

139
FACA PARA CARNE 10"(DEZ POLEGADAS), FABRICADA EM AÇO INOX DE ALTÍSSIMA
QUALIDADE COM LÂMINA EM AÇO INOX E FIO LISO

397161 20 und R$ 80,00 R$ 1.600,00

140
FACA PARA CORTAR LEGUMES E FRUTAS, MATERIAL EM AÇO INOX, MEDINDO 199 MM, COM
CABO DE POLIPROPILENO.

355721 20 und R$ 23,78 R$ 475,60

141
TAÇA, MATERIAL VIDRO LISO, ALTURA 10 CM, DIÂMETRO 8 CM, CAPACIDADE 150 ML, USO
PUDIM.

242247 300 und R$ 8,31 R$ 2.493,00

142
TAÇA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, CAPACIDADE 130 ML, USO SOBREMESA, SEM PÉ INOX.
SIMILAR AO PADRÃO DE QUALIDADE BRINOX OU DE QUALIDADE COMPROVADAMENTE
SUPERIOR QUE ATENDA AS ESPECIFICAÇÕES SOLICITADAS.

364897 1000 und R$ 13,51 R$ 13.510,00

143

LACRE DE SEGURANÇA MODELO ANCORA PRODUZIDO EM POLIETILENO, MONTADO COM
FITA METÁLICA GALVANIZADA 2 MM DE LARGURA, 30 CM DE COMPRIMENTO, NUMERADOS
COM 7 DÍGITOS SEQUENCIAIS E SEM REPETIÇÃO, COR A SER DEFINIDA PACOTE COM 100
UNIDADES.

483304 50
Pacote c

/100
R$ 104,99 R$ 5.249,50

144
LACRE DE SEGURANÇA MODELO TRAVA DUPLA PRODUZIDO EM POLIETILENO, 31 CM DE
COMPRIMENTO, 5 MM DE LARGURA NUMERADOS COM 7 DÍGITOS SEQUENCIAIS E SEM
REPETIÇÃO, COR A SER DEFINIDA, PACOTE COM 1000 UNIDADES.

399357 50
Pacote c

/1000
R$ 215,00 R$ 10.750,00

145
ACENDEDOR FOGÃO, TIPO MANUAL, MATERIAL ALUMÍNIO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
ACIONADO POR TECLA, GERA SÓ FAÍSCA, SELO INMETRO.

405733 10 und R$ 10,00 R$ 100,00

146
BOTA SEGURANÇA, MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, MATERIAL SOLA BORRACHA
ANTIDERRAPANTE, TAMANHO SOB MEDIDA, COR BRANCA, TIPO CANO LONGO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS IPERMEÁVEL, TIPO USO SERVIÇOS GERAIS.

479980 80 und R$ 61,00 R$ 4.880,00

147

ESPÁTULA CURVA, MATERIAL: EM AÇO INOX, CABO EM POLIPROPILENO, DIMENSÕES (C X L
X A): 23 X 6 X 2 CENTÍMETROS, TIPO DE USO: GRELHA OU CHAPA PROFISSIONAL OU
DOMÉSTICO, TAMANHO 50 MM, COR BRANCO. SIMILAR AO PADRÃO GOURMET MIX OU DE
QUALIDADE COMPROVADAMENTE SUPERIOR.

331886 20 und R$ 30,29 R$ 605,80

148
FUNIL GRANDE EM PLÁSTICO 19 CM. DIMENSÕES DO PRODUTO: DIÂMETRO MAIOR: 19 CM,
ALTURA: 22 CM, DIÂMETRO MENOR: 1,5 CM.

455575 10 und R$ 23,00 R$ 230,00

149

LUVA AÇOUGUEIRO PROFISSIONAL MALHA AÇO INOX ALTA PROTEÇÃO, ANTI-CORTE
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 5 DEDOS, AMBIDESTRA, TAMANHO: P / M / G. RESISTENTE
AO CORTE: SIM, PULSEIRA AJUSTÁVEL: SIM, GRAU DE PROTEÇÃO: 5 NÍVEIS MULTIUSO: SIM,
QUANTIDADE: 1 LUVA.

369270 20 und R$ 65,00 R$ 1.300,00

150
TOALHA DE MESA, MATERIAL: 100% POLIÉSTER, FORMATO: RETANGULAR, DIMENSÕES 3,2 M
X 1,5 M (APÓS O ACABAMENTO), EM TECIDO OXFORD,CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
TECIDO DUPLA FACE, ACABAMENTO BAINHA, COR A DEFINIR.

452406 50 und R$ 114,90 R$ 5.745,00
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151 TOALHA DE MESA, TIPO NAPERON, QUADRADA, DIMENSÕES 1,40 M X 1,40 M (APÓS O
ACABAMENTO), EM TECIDO OXFORD, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS TIPO COBRE MANCHA,
COR A DEFINIR.

468421 50 und R$ 99,00 R$ 4.950,00

152
TOALHA DE MESA, MATERIAL: 58 % ALGODÃO E 42 % POLIÉSTER, FORMATO: RETANGULAR,
DIMENSÕES 2,50 M X 1,40 M (APÓS O ACABAMENTO), EM TECIDO OXFORD, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: TECIDO DUPLA FACE, ACABAMENTO BAINHA, COR A DEFINIR.

464314 50 und R$ 90,00 R$ 4.500,00

153
TOALHA DE MESA ADAMASCADA (3,47M X 2,20M). COMPOSIÇÃO 49% ALGODÃO - 51%
POLIESTER. COR A DEFINIR

464314 40 und R$ 167,60 R$ 6.704,00

154 ESPÁTULA DE SILICONE TIPO PÃO DURO – 42 CM FLEXÍVEL E RESISTENTE AO CALOR 623408 50 und R$ 37,88 R$ 1.894,00

155
COLHER BAILARINA PARA SUCO - COLHER DE AÇO INOX PARA SUCOS E DRINKS - IDEAL
PARA JARRAS E COPOS ALTOS - 30 CM

287795 100 und R$ 8,00 R$ 800,00

TOTAL R$ 996.268,94

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 50 dias contados do  recebimento da Nota de Empenho, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

1.6.  Havendo divergência quanto ao código/descrição catmat, valem as especificações detalhadas no campo descrição detalhada do objeto neste Termo
de Referência. 

1.7. O emprego do Sistema de Registro de Preços (SRP), encontra respaldo no inciso I e II do art. 3º, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, que
exige a possibilidade de contratações frequentes e entregas parceladas.  

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de
medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa;

1.7.1. Os quantitativos mínimos e máximos para cada pedido serão de 1/12 e 100%, respectivamente, da quantidade estimada de cada item
relacionado neste termo. (ex. item 155; pedido mínimo = 1/12 x 100 und =  8; pedido máximo = 100 und)

1.7.2. A validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada, com possibilidade de renovação dos quantitativos, tendo em vista garantir
a continuidade e a eficiência na aquisição em tela, atendendo às necessidades da administração pública de forma planejada e econômica. Com a
prorrogação, pode se aproveitar os preços vantajosos já estabelecidos, evitando custos adicionais decorrentes de novas contratações ou processos
licitatórios, o que representa uma economia significativa para o órgão, conforme orientação constante no PARECER n. 00075/2024/DECOR
/CGU/AGU.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1.  A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 00394429000100-0-000013/2026;

II) Data de publicação no PNCP: 24/03/2025;

III) Id do item no PCA: 59;

IV) Classe/Grupo: 7320;

V) Identificador da Futura Contratação: 120025-54/2026;
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1.    A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo
de Referência.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam
no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. De acordo com o a Instrução Normativa n° 01, de 19 de janeiro de 2010, a contratada deverá adotar os seguintes critérios de
sustentabilidade ambiental:

4.1.2.  que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR –15448-1 e
15448-2;

4.1.3. que sejam observados os requisitos ambientais para obtenção de certificado do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

4.1.4. que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível,

4.1.5. que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção, durante o transporte e armazenamento; e

4.1.6. que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain
Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), Cadmo (Cd), bifenilpolibormados (PBBs), éteres
difenil-polibromados (PBDEs).

4.1.7. A comprovação do disposto neste item poderá ser feita mediante apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou
instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre as exigências do referido dispositivo.

4.2. Para os itens que seguem, por possuírem atividade de fabricação, industrialização ou transporte enquadrada no Anexo I da Instrução Normativa
IBAMA n° 06, de 15 de março de 2013, revogada pela IN nº 13, de 23 de agosto de 2021 (esta última teve redação modificada pela IN nº 06, de 27 de
janeiro de 2022) será exigido o Comprovante de Registro do fabricante e transportador do produto no Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido, nos termos do
artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA n° 13, de 23/08/2021, e legislação correlata, nos seguintes códigos:

CÓDIGO DESCRIÇÃO ITENS

2-2
Fabricação e elaboração de produtos minerais não metálicos tais 
como produção de material cerâmico, cimento, gesso, amianto, 

vidro e similares
72, 75, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 109, 110, 111, 122, 123, 129, 130, 131, 132 e 141

3-9
Fabricação de estruturas metálicas com ou sem tratamento de 

superfície, inclusive galvanoplastia
6, 10 e 16

3-10
Fabricação de artefatos de ferro, aço e de metais não-ferrosos com 

ou sem tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia

31, 32, 33, 37, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 51, 52, 67, 68, 69, 70, 71, 73, 76, 77, 79, 80, 81, 82, 89, 90, 91, 92, 
93, 96, 97, 99, 100, 101, 102, 112, 113, 114, 116, 117, 118, 119, 120, 121, 133, 134, 135, 138, 139, 140, 

142, 147, 149 e 155

4-1
Fabricação de máquinas, aparelhos, peças, utensílios e acessórios 

com e sem tratamento térmico ou de superfície
1, 2, 5, 15, 17, 18, 21 e 23

5-3 Fabricação de aparelhos elétricos e eletrodomésticos 19, 20, 22, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 38, 39, 40 e 98

10-3 Fabricação de artefatos diversos de couros e peles 137
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11-2 Fabricação e acabamento de fios e tecidos 56, 115, 150, 151, 152 e 153

11-4 Fabricação de calçados e componentes para calçados 146

12-2 Fabricação de artefatos de material plástico
47, 48, 49, 50, 53, 54, 55, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 85, 86, 87, 88, 94, 95, 124, 125, 126, 

127, 128, 143, 144 e 148

15-1 Produção de substâncias e fabricação de produtos químicos 74

15-5
Fabricação de resinas e de fibras e fios artificiais e sintéticos e de 

borracha e látex sintéticos
154

Subcontratação

4.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico
Preliminar.

Reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte:

4.5.    A presente licitação será destinada, exclusivamente, à participação de microempresas e empresas de pequeno porte.

Exigência de catálogo/folder

4.6. Será exigido catálogo ou folder conforme critérios abaixo:
 
4.7. Será exigido catálogo ou folder na fase de aceitação da proposta, após a etapa de lances e apenas para o licitante  provisoriamente classificado em
primeiro lugar.

4.8. Será solicitado catálogo ou folder para avaliar se o produto ofertado está em acordo com as descrições solicitadas no certame.

4.9. O catálogo ou folder deverá ser disponibilizado em formato PDF, e conter, no mínimo as seguintes características:

Timbre da empresa.
Nome da empresa.
CNPJ.
Endereço. 
Telefone.
E-mail.
Carimbo da empresa.
Assinatura.
Referência ao item do processo licitatório e descrição detalhada do produto.
Foto do produto.

4.10.Serão rejeitados os catálogos ou folders que não estiverem em conformidade com o disposto acima.

4.11. O prazo de entrega dos catálogos ou folders será de 2 (duas) horas a contar do contato do pregoeiro.

4.12. O recebimento, bem como a avaliação dos catálogos ou folders serão realizadas por uma comissão de planejamento da contratação publicada em
boletim interno conforme "Documento de Formalização de Demanda".

4.13. A solicitação de catálogo ou folder visa atender as expectativas da Administração, afim de suprir as demandas hora apresentadas pelo Órgão, uma
vez que é de suma importância verificar as características solicitadas no processo com o produto ofertado pelo licitante, já que por meio desse dispositivo
é possível alinhar o futuro recebimento do material com o certame, evitando assim falhas no recebimento do material. Tal exigência visa a aprovação da
proposta mais vantajosa, bem como a manutenção do interesse público, aliado ao emprego responsável dos recursos da Fazenda Nacional.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias úteis, contados do recebimento da Nota de Empenho, em remessa única.
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5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Rua Santos Dumont, nº 149, bairro São José, Barbacena – MG, na Seção de Subsistência da
EPCAR, nos horários de 08:00 às 17:00 horas, de segunda-feira a quinta-feira e na sexta-feira de 08:00 às 12:00 horas;

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.3. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

5.3.1. Trinta dias para os itens 56 a 155 e noventa dias para os itens 1 a 55

5.4. Para os itens 1 a 55:

5.4.1. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo
adicional para o Contratante.

5.4.2. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência
técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

5.4.3. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de
peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.4.4. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso,
e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 
uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 
determinando prazo para a correção.

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 
imediatamente ao gestor do contrato.

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
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Fiscalização Administrativa

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

Gestor do Contrato

6.16. Cabe ao gestor do contrato:

6.16.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração.

6.16.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.16.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.16.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.16.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso.

6.16.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.16.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
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7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave;

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem
acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

 7.2.4. Multa:

7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de  ( ) dias;25 vinte e cinco

7.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de
2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;

7.2.4.2.1.       O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia autoriza a
Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

7.2.4.2. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “ ” a “ ” de % (  por cento) a % (  por cento) doe h 5 cinco 10 dez
valor da contratação

7.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “ ”, de % (  por cento) a % (c 5 cinco 10 dez
por cento) do valor da contratação.

7.2.4.4. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, de % (  por cento) a % (  por cento) do valor dab 5 cinco 10 dez
contratação.

7.2.4.5. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de % (  por cento)5 cinco
a % (  por cento) do valor da contratação.10 dez

7.2.4.6. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, de  % (  por cento) a % (  por cento) do valor daa 5 cinco 10 dez
contratação 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 
Contratante.

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além 
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente.

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na 
proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não 
cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e
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7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública 
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 
a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

7.12.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de 
abril de 2022.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o
prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis.

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação
e pagamento.

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são
condição para o recebimento do objeto.

Liquidação

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
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8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.12.1.o prazo de validade;

8.12.2. a data da emissão;

8.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.12.4. o período respectivo de execução do contrato;

8.12.5. o valor a pagar; e

8.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.13.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao Contratante;

8.14.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.15.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

8.15.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar
com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de
5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do Contratante.

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização
da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado
não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos
termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento
até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento

8.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado.

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de Crédito

8.27. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.

8.27.1 A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

8.27.2 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do
Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com
o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme
o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

8.27.3 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela execução do objeto contratual,
restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à
Administração.

8.27.4 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do Contratado.

Reajuste

8.28. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 24/04/2026.

8.29. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
Contratante, do índice IPCA  exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.,

8.30. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.31. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.32. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.33. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.34. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

8.35. O reajuste será realizado por apostilamento.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, 
com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

9.2. O fornecimento do objeto será parcelado.

Exigências de habilitação

9.5.    Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
9.6.  pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o     
território nacional;
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9.7.    empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.    Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.9.      sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.10.    sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

9.11.        sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

9.12.    filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz;

9.13.    sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.1.    Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
9.16.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;   

9.17.    Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.18.    Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.19.    Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.20.       Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

9.21.    Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;

9.22.    Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.23.     O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Disposições gerais sobre habilitação

9.24. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.25. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do
aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos
do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

9.26. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.27. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão
estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

9.28. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS,
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
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10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 996.268,94 (novecentos e noventa e seis mil, duzentos
e sessenta e oito reais e noventa e quatro centavos)., conforme custos unitários apostos na .tabela contida no item 1.1 acima

10.5.       Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

             10.5.1.       em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do capu  do art. 124 da Lei nºt
14.133, de 2021;

              10.5.2.        em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

          10.5.3.    serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; ou

        10.5.4.    poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.4.    A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento equivalente.
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12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1.  As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

12.2. Os documentos e informações que tenham integrado o edital e seus anexos, serão divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e no sítio oficial da EPCAR na internet. 

Barbacena,

data conforme assinatura no sistema
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13. ANEXO I

ANEXO I

Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato

 

(Compra com entrega imediata e integral de bens adquiridos, sem previsão de obrigações futuras, inclusive quanto à assistência técnica, 
independentemente do valor - art. 95, inciso II, da Lei n. 14.133/2021)

 

FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

1.1. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias, contado a partir da data de sua convocação, para aceitar o instrumento equivalente ao contrato Nota de
Empenho sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas.

1.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

1.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que:

1.3.1. referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da Lei nº 14.133/2021;

1.3.2. o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital, no Termo de Referência e em seus anexos, conforme Termo de
Ciência e Concordância (Anexo II).

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado
acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do Contratado, previstas neste instrumento.

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1. São obrigações do Contratante:

3.1.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de Referência e seus anexos;

 3.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do
objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que
as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

         3.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
        3.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no
Termo de Referência e neste Anexo;
        3.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;
          3.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
      3.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução contratual, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
    3.1.9. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação 
motivada, por igual período.
            3.1.9.1. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo Contratado no prazo máximo
de 15 (quinze) dias úteis
3.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução
do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
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4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo, assumindo como exclusivamente seus os riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

4.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português
    4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor;
    4.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 8 (oito) dias que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;
   4.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação
por eles solicitados;
    4.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal contratual, os bens nos
quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
    4.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
    4.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização contratual, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:
            4.1.6.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
            4.1.6.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
          4.1.6.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do Contratado;
            4.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
            4.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
 4.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto da contratação;

4.1.8. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do
objeto contratual.

4.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco
a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

4.1.10. Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na
licitação ou para qualificação na contratação direta;

4.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;

4.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela fiscalização contratual, com a indicação dos empregados
que preencheram as referidas vagas;

4.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;

4.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

4.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

            4.1.16 Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho;
            4.1.17 Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;
            4.1.18 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de
quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;
            4.1.19 Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de
atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;
            4.1.20 Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho.

5. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

5.1. A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

5.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para a contratação.

5.3. Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado:

    5.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
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       5.3.2. poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução
contratual.

5.4. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes do prazo fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

    5.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

       5.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de
concluir o objeto.

        5.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

5.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

    5.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

    5.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

    5.5.3. Indenizações e multas.

5.4. A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida
indenização por meio de termo indenizatório.

5.5. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão contratuais, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. DOS CASOS OMISSOS

6.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

7. ALTERAÇÕES

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.

7.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

7.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo
máximo de 1 (um) mês.

7.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma
do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. FORO

8.1. Fica definido o Foro da Justiça Federal em Belo Horizonte, Seção Judiciária de Belo  Horizonte para dirimir os litígios que decorrerem da execução
contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.
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14. ANEXO II

TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

                    Por meio deste instrumento, ..................... (identificar o Contratado) declara que está ciente e concorda com as disposições e obrigações
previstas no Edital, no Termo de Referência e nos demais anexos a que se refere o Pregão nº.........../20......., bem como que se responsabiliza, sob as
penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de contratação.

Local-UF, ........ de ................... de 20.... .

__________________________________________

(Nome e Cargo do Representante Legal)
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15. ANEXO III ALTERAÇÕES DO TR

MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DA AERONÁUTICA

ESCOLA PREPARATÓRIA DE CADETES DO AR

 

FORMULÁRIO DE JUSTIFICATIVA PARA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS NAS MINUTAS PADRONIZADAS DO TERMO DE 
REFERÊNCIA

 

Acréscimos:

1.6. - Divergência quanto ao código/descrição catmat

1.7 – SRP

4.6. a 4.19. – Exigência de Catálogo ou Folder

 Exclusão:

Antecipação do Pagamento - Conforme mensagem SIAFI 016/SUCONV-1/13MAR2025
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16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

RODRIGO OUVERNEY BORGONGINO MONTEIRO
Responsável Formal pelo Processo

 

 

 

 

 

 

CINTIA AMARAL ALVES BERZOINI
Responsável Técnico pelo Processo

 

 

 

 

 

 

BRUNO DE MELO SOUZA
Responsável Formal pelo Processo

 

 

Despacho: APROVO

 

 

 

 

FERNANDA DE CRISTO MARQUES SILVA
Autoridade competente

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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